
PREÍ:TITURA DE

XAXIM

PORTÀRIÀ N" L428 / 2023 .

Concedê rêtorno para o tla.balho a s€rvidora Bunj'cipal e
dá outlas providências

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei N'. L729 de 26 de dezembro de
1994 e demais altêraÇõesi e considerando a comunicaçâo de Resul-tado da
Avaliação de Incapacidade, realizada pelo INSS e liberaÇão médica.

RESOLVE:

Art. 1" Conceder retorno para o trabalho, a servidora
municipal E!{À}It EIJ.E PLÀI.À ÀI'TOLTER, ocupante do cargo de provimento efetivo
PROIESSORÀ, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, portadora da
matricul-a 3225, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. a partir de
02 de janeiro de 2024, a qual encontrava-sê afastada para tratamento de saúde
junto ao INSS (Insti-tuto Nacj-onal do Seguro Social).

Art. 2" Ficam revogadas a
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disposiÇÕes em contrário.

cipal, em 18 de dezembro de
2023 .
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